ORIENTAÇÕES SOBRE PROCEDIMENTOS FUNCIONAIS

Visando a observação dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37 da CF), associados à obrigação do Estado fornecer condições adequadas de trabalho e objetivando conscientizar o servidor (policial e administrativo) quanto aos seus direitos e obrigações, a FENAPEF, com vistas à manutenção da dignidade profissional,  recomenda, na execução diária das atividades funcionais, a observação dos procedimentos a seguir elencados.

A Diretoria Jurídica da FENAPEF está à disposição dos sindicalizados para esclarecer quaisquer dúvidas a respeito dessas orientações.

1. DIÁRIAS: os deslocamentos para fora da sede só devem ocorrer mediante o pagamento antecipado das diárias. O inciso I do art. 6o. ressalva os casos de emergência, os quais somente poderão ser argüidos em caso de absoluta imprevisibilidade, quando o processamento da diária far-se-á durante o respectivo deslocamento.                                   
Fundamento legal: art. 6º. do Decreto 343, de 19.11.1991.

2. VIATURAS: quanto utilizar viatura o servidor deverá verificar se o veículo obedece as disposições previstas no Código de Brasileiro de Trânsito, tais como seguro pago, licenciamento em dia, equipamentos obrigatórios (macaco, chave de rodas, triângulo, cinto de segurança, etc), e todas as demais condições de trafecabilidade (faróis, luzes de freio e de direção, pneus, sistema de freio, dentre outros).

Fundamento legal: Lei nº 9.503, de 23.09.1997 - Código de Trânsito Brasileiro, em especial os artigos 27, 103, 105, 116, 130 a 133, 221, 223 e 230 a 232.
3. COMUNICAÇÃO: exigir da chefia que seja disponibilizado equipamento de comunicação adequado para todo e qualquer serviço externo. O uso de meios adequados de comunicação é essencial à segurança do trabalho e a Administração deve dotar o policial dos meios necessários à realização do serviço. 
4. ARMAMENTO / MUNIÇÃO: o DPF tem a obrigação de fornecer armamento e munição adequados aos policiais. O uso de armamento pessoal, além de ser um ônus financeiro para o servidor, é um risco elevado, tendo em vista a determinação de que o armamento de uso do policial deve aquele fornecido pela sua instituição, conforme dispõe o Estatuto do Desarmamento. O uso de armamento próprio só poderá ocorrer após regulamentação institucional. Além de oferecer arma, munição e algemas, a Administração tem a obrigação de treinar o policial para o correto manuseio do equipamento. Diante disso, todo o policial deve requerer à Administração, com a maior urgência possível, armamento, munição e algemas. Além disso, para todo serviço deve ser exigido colete operacional e colete a prova de balas (dentro do prazo de validade) 


Fundamento legal: art. 6º, § 1º, da Lei nº 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento) e art. 35 do Decreto nº 5.123/2004.
5. SERVIÇOS CARTORÁRIOS: os escrivães devem se ater exclusivamente ao desempenho das suas atribuições. A execução de atividades pertinentes as outras categorias somente deverá ocorrer em casos excepcionais, legalmente previstos, ocasião em que deverá ser demonstra a necessidade e o diploma legal que faculta o exercício ad-hoc da respectiva função.


Fundamento legal: Portaria 523/89, do Ministério do Planejamento.

6. IDENTIFICAÇÃO DATILOSCÓPICA: a identificação de indiciados em inquéritos policiais somente deve ser realizada mediante prévia solicitação da autoridade policial, através de expediente formal. 


Fundamento legal: Instrução Normativa nº 001-DG/DPF, de 04.01.2001.

7. ATIVIDADES INTERNAS: o servidor deve se restringir ao desempenho das atividades inerentes ao seu cargo. Pressupõe-se que o chefe de cada setor, por estar alçado a tal condição, é o servidor melhor qualificado e possuidor de profundo conhecimento técnico, administrativo e jurídico, motivo pelo qual tem o dever de possuir pleno conhecimento do respectivo serviço, cabendo ao mesmo dirimir toda e qualquer dúvida. Os subordinados devem levar todas as dúvidas e outras pendências à chefia,  bem como executar as tarefas que lhes são designadas, observadas as atribuições de seus cargos. Cabe à Chefia zelar pelo fornecimento de condições adequadas ao exercício das funções de cada categoria funcional, assim como orientar os servidores recém lotados, sobre o funcionamento do setor, providenciando treinamento para os mesmos.

Fundamento legal: Portaria 523/89, do Ministério do Planejamento. 

8. SERVIÇOS EXTERNOS: para qualquer atividade externa, por mais simples e banal que possa parecer (como  entrega de correspondência ou de inquéritos em juízo), o servidor deve executá-la somente com ordem de missão. A expedição de OM é uma garantia de que o funcionário se encontra em serviço, além de lhe resguardar prejuízos irreparáveis, tais como nos casos de acidente em serviço. A título ilustrativo, num eventual acidente que torne o servidor inválido, a concessão de aposentadoria integral poderá ser questionada caso não fique comprovado que o fato tenha ocorrido durante atividade laboral. Nesses casos, a OM é o elemento probante mais adequado. 
9. CARGA HORÁRIA / ESCALAS / PERÍODOS DE DESCANSO: a carga horária, tanto dos policiais quanto dos administrativos é de 40 horas semanais. Os policiais têm um limite mensal de 200 horas. Nas escalas de plantão deve ser observado o revezamento de 24 x 72 horas, bem como a obrigação das equipes serem formadas por, no mínimo, dois policiais. A Administração, ao acionar os servidores de sobre-aviso, têm o dever de adotar providências para deslocar o sobre-aviso até o local de trabalho e, ao final da atividade, conduzi-lo de volta a sua residência. Com referência aos períodos de descanso relativos a serviços executados além do horário normal, o servidor tem direito a 2 horas de compensação para cada hora adicional trabalhada no período diurno (05:00 às 22:00 hs = 2X1) e 4 horas de compensação por hora adicional no período noturno (22:00 às 05:00 hs =  4x1). A compensação (folga) pode ser implementada no dia seguinte, durante  semana ou, ainda, dentro do respectivo mês. 


Fundamento legal: Portaria nº 1314/2002-DG/DPF, de 18.12.2002.

Brasília-DF, 29 de setembro de 2004.

Diretoria Executiva FENAPEF
DIÁRIAS
DECRETO Nº 343, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1991

Dispõe sobre a concessão de diárias no Serviço Público Civil da União, nas autarquias e fundações públicas federais e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 58 e 59 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 16 e 19 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, 

DECRETA:

Art. 1º O servidor civil da administração direta, das autarquias, inclusive especiais, e das fundações públicas federais, que se deslocar a serviço, da localidade onde tem exercício para outro ponto do território nacional, fará jus à percepção de diárias segundo as disposições deste decreto e observados os valores consignados no seu anexo. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo do servidor, ou quando o deslocamento ocorrer dentro do mesmo município da sede, que serão indenizados na forma prevista no art. 4º deste decreto, desde que preenchidas as condições ali estabelecidas. 

Art. 2º As diárias serão concedidas por dia de afastamento da sede do serviço, destinando-se a indenizar o servidor de despesas com pousada, alimentação e locomoção urbana. 

Parágrafo único. O servidor fará jus somente à metade do valor das diárias nos seguintes casos: 

a) quando o afastamento não exigir pernoite fora da sede; 

b) no dia do retorno à sede; 

c) quando fornecido alojamento ou outra forma de pousada, em próprio da Fazenda Nacional ou de outro órgão ou entidade da Administração Pública; 

d) quando designado para compor equipe de apoio às viagens do Presidente ou do Vice-Presidente da República. 

Art. 3º As diárias previstas no anexo deste decreto para cargos em comissão ou funções de confiança somente serão concedidas aos servidores que estejam no efetivo exercício dos respectivos cargos ou funções. 

Art. 4º A indenização de que trata o art. 16 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, será devida aos servidores de toda e qualquer categoria funcional que se afastar da zona considerada urbana de seu município de sede para execução de atividades de campanhas de combate e controle de endemias, marcação, inspeção e manutenção de marcos divisórios, topografia, pesquisa, saneamento básico, inspeção e fiscalização de fronteiras internacionais. 

Art. 5º Nos casos em que o servidor se afastar da sede do serviço acompanhando, na qualidade de assessor, titular de cargo de natureza especial ou dirigente máximo de autarquia ou fundação pública federal, fará jus a diárias no mesmo valor atribuído à autoridade acompanhada. 

Parágrafo único. Na hipótese da alínea d do parágrafo único do art. 2º, a base de cálculo será o valor atribuído a titular de cargo de natureza especial. 

Art. 6º As diárias serão pagas antecipadamente, de uma  só vez, exceto nas seguintes situações, a critério da autoridade concedente: 

I - em casos de emergência, em que poderão ser processadas no decorrer do afastamento; 

II - quando o afastamento compreender período superior a quinze dias, caso em que poderão ser pagas parceladamente, a critério da administração. 

1º Quando o período de afastamento se estender até o exercício seguinte, a despesa recairá no exercício em que se iniciou.  (revogado pelo Decreto 825, de 28/05.2003)

2º As diárias serão concedidas pelo dirigente da repartição a que estiver subordinado o servidor ou a quem aquele delegar competência. 

3º As propostas de concessão de diárias, quando o afastamento iniciar-se a partir da sexta-feira, bem como os que incluam sábados, domingos e feriados, serão expressamente justificadas, configurando, a autorização do pagamento pelo ordenador de despesas, a aceitação da justificativa. 

4º Nos casos em que o afastamento se estender por tempo superior ao previsto, desde que autorizada sua prorrogação, o servidor fará jus, ainda, às diárias correspondentes ao período prorrogado. 

Art. 7º São elementos essenciais do ato de concessão: 

I - o nome, cargo ou a função do proponente; 

II - o nome, o cargo, emprego ou função e a matrícula do servidor beneficiário; 

III - a descrição objetiva do serviço a ser executado; 

IV - indicação dos locais onde o serviço será realizado; 

V - o período provável do afastamento; 

VI - o valor unitário, a quantidade de diárias e a importância total a ser paga; 

VII - autorização de pagamento pelo ordenador de despesas. 

Parágrafo único. Os atos de concessão de diárias serão publicados no Boletim Interno ou de Pessoal do órgão ou entidade concedente. 

Art. 8º Serão restituídas pelo servidor, em cinco dias contados da data do retorno à sede originária de serviço, as diárias recebidas em excesso. 

Parágrafo único. Serão, também, restituídas, em sua totalidade, no prazo estabelecido neste artigo, as diárias recebidas pelo servidor quando, por qualquer circunstancia, não ocorrer o afastamento. 

Art. 9º Será concedido um adicional correspondente a oitenta por cento do valor básico da diária, de nível superior, item C do anexo, destinada a cobrir despesas de deslocamento até o local de embarque e do desembarque ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa. 

Art. 10. Nos deslocamentos do Presidente da República, do Vice-Presidente da República e dos Ministros de Estado, as despesas correrão à conta dos recursos orçamentários consignados, respectivamente, à Presidência da República, à Vice-Presidência da República e aos Ministérios. 

Parágrafo único. Correrão, ainda, à conta dos recursos orçamentários consignados à Presidência da República e à Vice-Presidência da República as despesas das autoridades integrantes das respectivas comitivas oficiais. 

Art. 11. As despesas de alimentação e pousada de colaboradores eventuais, previstas no art. 4º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, serão indenizadas mediante a concessão de diárias correndo à conta do órgão interessado, imputando-se a despesa à dotação consignada sob a classificação de serviços. 

Parágrafo único. O dirigente do órgão concedente da diária estabelecerá o nível de equivalência da atividade a ser cumprida pelo colaborador eventual com a tabela de diárias. 

Art. 12. Responderão solidariamente pelos atos praticados em desacordo com o disposto neste decreto a autoridade proponente, o ordenador de despesas e o servidor que houver recebido as diárias. 

Art. 13. O anexo a este decreto será atualizado e, quando necessário, alterado por ato da Secretaria da Administração Federal. 

Art. 14. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 15. Revoga-se o decreto nº 99.632, de l9 de outubro de 1990. 

Brasília, 19 de novembro de 1991; 170º da Independência e 103º da República. 

FERNANDO COLLOR 

Marcílio Marques Moreira 

DECRETO No 3.643, DE 26 DE OUTUBRO DE 2000.
Dispõe sobre diárias do pessoal civil da Administração Pública Federal direta, indireta e fundacional, e do militar, no País e no exterior; altera dispositivos do Decreto no 71.733, de 18 de janeiro de 1973, e dá outras providências.
        O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 58 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no art. 15 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, na Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, e nos arts. 11 a 17 do Decreto nº 722, de 18 de janeiro de 1993,
        DECRETA:
        Art. 1o  Os arts. 22, 23 e 27 do Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, passam a vigorar com a seguinte redação:
        "Art. 22.  Os valores das diárias no exterior são os constantes da Tabela que constitui o Anexo III a este Decreto, que serão pagas em dólares norte-americanos." (NR)
        "Art. 23.  As diárias no exterior contam-se pelo número de dias correspondentes ao evento para o qual foi nomeado ou designado o servidor, incluindo-se os dias da partida e da chegada.
        Parágrafo único.  A diária será devida pela metade, nos seguintes casos:
        I - quando em trânsito em aeronave;
        II - no dia da chegada;
        III - quando a União custear, por meio diverso, as despesas de pousada;
        IV - quando o servidor ficar hospedado em imóvel pertencente ao Brasil ou estiver sobre administração do governo brasileiro; e
        V - quando o governo estrangeiro ou organismo internacional de que o Brasil participe ou com o qual coopere custear as despesas com pousada." (NR)
        "Art. 27.  A passagem aérea, destinada ao militar, e ao servidor público civil e aos seus dependentes será adquirida pelo órgão competente, observadas as seguintes categorias:
        I - primeira classe: Presidente e Vice-Presidente da República e pessoas por eles autorizadas, Ministros de Estado, Secretários de Estado e os Comandantes do Exército, da Marinha e da Aeronáutica;
        II - classe executiva: titulares de representações diplomáticas brasileiras, ocupantes de cargos de Natureza Especial, Oficiais-Generais, Ministros da Carreira de Diplomata, DAS-6 e equivalentes, Presidentes de Empresas Estatais, Fundações Públicas, Autarquias, Observador Parlamentar e ocupante de cargo em comissão designado para acompanhar Ministro de Estado; e
        III - classe econômica:
        a) demais militares e servidores públicos não abrangidos nos incisos I e II deste artigo e seus dependentes; e
        b) acompanhante de que trata o art. 29, § 1º, alínea "a", da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, do servidor público civil ou do militar designado para missão permanente ou transitória, com mudança de sede, por período superior a seis meses.
        Parágrafo único.  Aos ocupantes dos postos de Capitão-de-Mar-e-Guerra, Coronel, Conselheiro da Carreira de Diplomata e de cargos de DAS-5 e 4 e equivalentes poderá ser concedida, a critério do Secretário-Executivo ou de titular de cargo correlato, passagem da classe executiva nos trechos em que o tempo de vôo entre o último embarque no Território Nacional e o destino for superior a oito horas." (NR)
        Art. 2º  O ocupante de cargo em comissão, quando designado para acompanhar Ministro de Estado, fará jus a diárias na Classe I do Anexo III a este Decreto.
        Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo não se aplica ao ocupante de cargo em comissão integrante de comitiva oficial ou equipe de apoio, em viagem ao exterior, do Presidente ou do Vice-Presidente da República, quando o pagamento do valor da diária cobrir apenas as despesas relativas à pousada, observado o percentual estabelecido no art. 1º do Decreto nº 940, de 27 de setembro de 1993.
        Art. 3º  O Anexo ao Decreto nº 343, de 19 de novembro de 1991, passa a vigorar na forma do Anexo I a este Decreto.
Art. 4º  O valor das diárias de que tratam os arts. 11 a 17 do Decreto nº 722, de 18 de janeiro de 1993, são os constantes do Anexo II a este Decreto.
Art. 4o  O valor das diárias do militar, no País, são os constantes do Anexo II a este Decreto. (Redação dada pelo Decreto nº 4.307, de 18.7.2002)
        Art. 5º  O Anexo III do Decreto nº 71.733, de 1973, passa a vigorar na forma do Anexo III a este Decreto.
        Art. 6º  Para efeito de pagamento das diárias previstas no Decreto nº 71.733, de 1973, aos afastamentos em curso na data de publicação deste Decreto aplicam-se os valores constantes do seu Anexo III, salvo se o valor percebido tiver sido inferior.
        Art. 7º  No afastamento para o exterior como integrante de delegação oficial, será facultado ao servidor optar pelo valor da diária correspondente ao seu cargo efetivo, cargo em comissão, emprego, função e posto ou graduação de origem ou o atribuído como membro da delegação.
        Parágrafo único.  No caso de viagem sem nomeação ou designação para o exterior, o servidor poderá, também, optar pelo valor da diária correspondente ao seu cargo efetivo ou pelo do cargo em comissão exercido.
        Art. 8º  Nos deslocamentos no País, para realização de trabalhos com duração superior a trinta dias, poderão ser autorizados retornos intermediários à sede, a cada trinta dias, sempre no último dia útil da semana, reiniciando-se a atividade no primeiro dia útil da semana seguinte, não sendo devido diária neste período. 
        Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
        Art. 10.   Revogam-se os arts. 2º, 3º, 4º e 5º do Decreto nº 1.656, de 3 de outubro de 1995, o Decreto nº 1.736, de 7 de dezembro de 1995, o Decreto no 1.770, de 3 de janeiro de 1996, e o art. 8º do Decreto nº 2.809, de 22 de outubro de 1998.
Brasília, 26 de outubro de 2000; 179º Independência e 112º da República.
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Geraldo Magela da Cruz Quintão
Luiz Felipe de Seixas Corrêa
Martus Tavares
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 27.10.2000
ANEXO I 
VALOR DA INDENIZAÇÃO DE DIÁRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO NO PAÍS
(Art. 58 da Lei nº 8.112/90, art. 16 da Lei nº 8.216/91 e art. 15 da Lei nº 8.270/91)
	 CLASSIFICAÇÃO DO CARGO, EMPREGO E FUNÇÃO
	VALOR DA DIÁRIA EM R$

	A) - Cargos de Natureza Especial, DAS-6 e CD-1; e
- Presidentes, Diretores e FDS-1 do BACEN.
	98,86

	B) - DAS-5, DAS-4, DAS-3, CD-2, CD-3 e CD-4;
- FDE-1, FDE-2, FDT-1, FCA-1, FCA-2, FCA-3; e
- Cargos Comissionados Temporários do BACEN.
	 

82,47

	C) - DAS-2 e DAS-1; 
- FDO-1, FCA-4 e FCA-5 do BACEN; e
- Cargos de Nível Superior.
	68,72

	D) - FG-1, FG-2, FG-3 e GR;
- FST-1, FST-2 e FST-3 do BACEN; e
- Cargos de Nível Médio (BACEN), de Nível Intermediário e de Nível Auxiliar.
	57,28

	E) – Indenização de que trata o art. 16 da Lei nº 8.216/91, alterado pelo art. 15 da Lei nº 8.270/91.
	17,46

	O valor da diária dos grupos "A", "B", "C" e "D" será acrescido da importância correspondente a:

	%
	LOCAIS

	90% 
	Nos deslocamentos para as cidades de Brasília-DF e Manaus-AM.

	80%
	Nos deslocamentos para as cidades de São Paulo-SP, Rio de Janeiro-RJ, Recife-PE, Belo Horizonte-MG, Porto Alegre-RS, Belém-PA, Fortaleza-CE e Salvador-BA.

	70%
	Nos deslocamentos para as demais capitais dos Estados.

	50%
	Nos deslocamentos para as cidades (zonas urbanas) enumeradas na Instrução Normativa MARE nº 9, de 30 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 1998 (com mais de 200.000 mil habitantes).


ANEXO II 

VALOR DA INDENIZAÇÃO DE DIÁRIAS AOS MILITARES FEDERAIS NO PAÍS
(Arts. 11 a 17 do Decreto nº 722, de 18 de janeiro de 1993)

	CÍRCULO/POSTO/GRADUAÇÃO
	VALOR DA DIÁRIA - R$

	I – Oficiais-Generais.
	98,86

	II – Oficiais-Superiores.
	82,47

	III – Oficiais-Intermediários, Oficiais Subalternos, Guardas-Marinha e Aspirante-a-Oficial.
	 

68,72

	IV – Suboficiais, Subtenentes, Sargentos, Aspirantes, Cadetes, alunos do Centro de Formação de Oficiais da Aeronáutica, de órgão de preparação de oficiais de reserva, alunos do Colégio Naval e das escolas preparatórias de cadetes.
	 

 

57,28

	V – Demais Praças e Praças Especiais.
	45,80

	O valor da diária será acrescido da importância correspondente a:

	%
	LOCAIS

	90%
	Nos deslocamentos para as cidades de Brasília-DF e Manaus-AM.

	80%
	Nos deslocamentos para São Paulo-SP, Rio de Janeiro-RJ, Recife-PE, Belo Horizonte-MG, Porto Alegre-RS, Belém-PA, Fortaleza-CE e Salvador-BA.

	70%
	Nos deslocamentos para as demais capitais dos Estados.

	50%
	Nos deslocamentos para as cidades (zonas urbanas) enumeradas na Instrução Normativa MARE nº 9, de 30 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 1998 (com mais de 200.000 mil habitantes).


ANEXO III 
A - Valores de Diárias no Exterior 
	 

 
	GRUPOS/PAÍSES
	Classe I
	Classe II
	Classe III 
	Classe
IV
	Classe V

	A
	Afeganistão, Albânia, Argélia, Armênia, Bangladesh, Belize, Benin, Bolívia, Botsuana, Burkina-Fasso, Burundi, Butão, Cabo Verde, Camarões, Chade, Comores, Congo, Costa do Marfim, Dominica, El Salvador, Equador, Eritréia, Etiópia, Fiji, Filipinas, Gâmbia, Granada, Guatemala, Guiana, Guiné-Conacri, Guiné-Equatorial, Haiti, Honduras, Ilhas Marshall, Irã, Kiribati, Laos, Lesoto, Líbano, Libéria, Madagáscar, Malauí, Malí, Malta, Mauritânia, Micronésia, Moldávia, Mongólia, Mianmar, Nauru, Nepal, Nicarágua, Níger, Palau, Papua Nova Guiné, Paquistão, Paraguai, Quirguistão, Rep. Centro Africana, Rep. Democrática do Congo, Salomão, Samoa, São Cristovão e Névis, São Tomé e Príncipe, São Vicente e Granadinas, Serra Leoa, Sri Lanka, Suazilândia, Suriname, Tadjiquistão, Tanzânia, Togo, Tonga, Trinidad e Tobago, Tunísia, Tuvalu, Uganda, Vanuatu, Zâmbia, Zimbábue.
	220
	200
	190
	180
	170

	B
 

 

 

 
	África do Sul, Angola, Antígua e Barbuda, Argentina, Austrália, Azerbaidjão, Barbados, Belarus, Bósnia-Herzegóvina, Bulgária, Camboja, Cazaquistão, Chile, Chipre, Colômbia, Coréia do Norte, Costa Rica, Croácia, Cuba, Djibuti, Egito, Eslováquia, Eslovênia, Estônia, Gabão, Gana, Geórgia, Guiné Bissau, Hungria, Iêmen, Índia, Indonésia, Iraque, Islândia, Iugoslávia, Jamaica, Jordânia, Letônia, Líbia, Lituânia, Macedônia, Malásia, Marrocos, México, Moçambique, Namíbia, Nigéria, Nova Zelândia, Panamá, Peru, Polônia, Quênia, Rep. Dominicana, Romênia, Ruanda, Santa Lúcia, Senegal, Síria, Somália, Sudão, Tailândia, Timor Leste, Turcomenistão, Turquia, Ucrânia, Uruguai, Uzbequistão, Venezuela, Vietnã.
	300
	280
	270
	260
	250

	C
	Alemanha, Andorra, Arábia Saudita, Áustria, Barein, Bélgica, Brunei, Canadá, Catar, Cingapura, China, Coréia do Sul, Dinamarca, Emirados Árabes, Espanha, Estados Unidos da América, Finlândia, França, Grécia, Irlanda, Israel, Itália, Kuaite, Liechtenstein, Luxemburgo, Maldivas, Maurício, Noruega, Omã, Países Baixos, Portugal, Reino Unido, República Tcheca, Rússia, San Marino, Seichelles, Suécia, Suíça, Taiwan.
	350
	330
	320
	310
	300

	D
	Bahamas, Hong Kong, Japão, Mônaco
	460
	420
	390
	370
	350


B – Classes

	CLASSE
	CARGO, FUNÇÃO, EMPREGO, POSTO OU GRADUAÇÃO

	 

I
	A - Ministros de Estado, Titulares de Representações Diplomáticas Brasileiras, Secretários de Estado, Observador Parlamentar, Ministro de 1ª Classe da Carreira Diplomata, Cargos em Comissão de Natureza Especial, DAS-6 e CD-1, Presidente, Diretores e FDS-1 do BACEN, Presidente de Empresas Estatais, Fundação Pública, Sociedade de Economia Mista e Fundação sob supervisão Ministerial. 
B - Comandantes do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército e Tenente-Brigadeiro. 

	II
	A - Cargos em Comissão DAS-5 e CD-2, FDE-1, FCA-1 e Cargos Comissionados Temporários do BACEN, Ministro de 2ª Classe da Carreira Diplomata, Diretor de Empresa Pública, Sociedade de Economia Mista e Fundação sob supervisão Ministerial.
B - Vice-Almirante, General-de-Divisão, Major-Brigadeiro, Contra-Almirante, General-de-Brigada e Brigadeiro.

	III
	A - Conselheiro e Secretário da Carreira de Diplomata, Chefes de Delegação Governamental, Cargos em Comissão DAS-4, DAS-3, CD-3 e CD-4, FDE-2, FDT-1, FCA-2, FCA-3 ou nível hierárquico equivalente nas Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações sob supervisão Ministerial.
B - Oficial Superior.

	IV
	A - Oficial-de-Chancelaria, Titular de Vice-Consulado de Carreira, Delegado e Assessor em Delegação Governamental, Cargo em Comissão DAS-2, DAS-1, FDO-1, FCA-4, FCA-5 e cargos de Analista e Procurador do BACEN ou de nível equivalente nas Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações sob supervisão ministerial e ocupante de cargo ou emprego de nível superior.
B - Oficial-Intermediário, Oficial-Subalterno, Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial.

	V
	A - Assistente de Chancelaria, Técnico de suporte e demais cargos comissionados do
BACEN e ocupante de qualquer outro cargo ou emprego.
B - Aspirante e Cadete, Suboficial e Subtenente, Sargento, Aluno, Taifeiro, Cabo, Marinheiro, Soldado, Grumete, Recruta e Aprendiz-Marinheiro.


VIATURAS

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997.
	
	Institui o Código de Trânsito Brasileiro.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO III
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA
Art. 27. Antes de colocar o veículo em circulação nas vias públicas, o condutor deverá verificar a existência e as boas condições de funcionamento dos equipamentos de uso obrigatório, bem como assegurar-se da existência de combustível suficiente para chegar ao local de destino.
Seção II
Da Segurança dos Veículos
Art. 103. O veículo só poderá transitar pela via quando atendidos os requisitos e condições de segurança estabelecidos neste Código e em normas do CONTRAN.
§ 1º Os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores de veículos deverão emitir certificado de segurança, indispensável ao cadastramento no RENAVAM, nas condições estabelecidas pelo CONTRAN.
§ 2º O CONTRAN deverá especificar os procedimentos e a periodicidade para que os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores comprovem o atendimento aos requisitos de segurança veicular, devendo, para isso, manter disponíveis a qualquer tempo os resultados dos testes e ensaios dos sistemas e componentes abrangidos pela legislação de segurança veicular.
Art. 104. Os veículos em circulação terão suas condições de segurança, de controle de emissão de gases poluentes e de ruído avaliadas mediante inspeção, que será obrigatória, na forma e periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN para os itens de segurança e pelo CONAMA para emissão de gases poluentes e ruído.
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
§ 4º (VETADO)
§ 5º Será aplicada a medida administrativa de retenção aos veículos reprovados na inspeção de segurança e na de emissão de gases poluentes e ruído.
Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem estabelecidos pelo CONTRAN:
I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja permitido viajar em pé;
II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;
III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN;
IV - (VETADO)
V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.
VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo.
§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos e determinará suas especificações técnicas.
§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código.
§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de veículos e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.
§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste artigo.

Seção III
Da Identificação do Veículo
Art. 116. Os veículos de propriedade da União, dos Estados e do Distrito Federal, devidamente registrados e licenciados, somente quando estritamente usados em serviço reservado de caráter policial, poderão usar placas particulares, obedecidos os critérios e limites estabelecidos pela legislação que regulamenta o uso de veículo oficial.
CAPÍTULO XII
DO LICENCIAMENTO
Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, para transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo.
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.
§ 2º No caso de transferência de residência ou domicílio, é válido, durante o exercício, o licenciamento de origem.
Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido ao veículo licenciado, vinculado ao Certificado de Registro, no modelo e especificações estabelecidos pelo CONTRAN.
§ 1º O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao registro.
§ 2º O veículo somente será considerado licenciado estando quitados os débitos relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas.
§ 3º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar sua aprovação nas inspeções de segurança veicular e de controle de emissões de gases poluentes e de ruído, conforme disposto no art. 104.
Art. 132. Os veículos novos não estão sujeitos ao licenciamento e terão sua circulação regulada pelo CONTRAN durante o trajeto entre a fábrica e o Município de destino.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos veículos importados, durante o trajeto entre a alfândega ou entreposto alfandegário e o Município de destino.
Art. 133. É obrigatório o porte do Certificado de Licenciamento Anual.

CAPÍTULO XV
DAS INFRAÇÕES
Art. 221. Portar no veículo placas de identificação em desacordo com as especificações e modelos estabelecidos pelo CONTRAN:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização e apreensão das placas irregulares.
Parágrafo único. Incide na mesma penalidade aquele que confecciona, distribui ou coloca, em veículo próprio ou de terceiros, placas de identificação não autorizadas pela regulamentação.
Art. 223. Transitar com o farol desregulado ou com o facho de luz alta de forma a perturbar a visão de outro condutor:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.
Art. 230. Conduzir o veículo:
V - que não esteja registrado e devidamente licenciado;
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo;
VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, quando obrigatória;
IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante;
X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo CONTRAN;
XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, deficiente ou inoperante;
XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou reprovado na avaliação de inspeção de segurança e de emissão de poluentes e ruído, prevista no art. 104;
XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;
Art. 231. Transitar com o veículo:
I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;
II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:
a) carga que esteja transportando;
b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando;
c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;
III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo CONTRAN;
IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos legalmente ou pela sinalização, sem autorização:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;
V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por equipamento, na forma a ser estabelecida pelo CONTRAN:
Infração - média;
Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de peso apurado, constante na seguinte tabela:
a) até seiscentos quilogramas - 5 (cinco) UFIR;
b) de seiscentos e um a oitocentos quilogramas - 10 (dez) UFIR;
c) de oitocentos e um a um mil quilogramas - 20 (vinte) UFIR;
d) de um mil e um a três mil quilogramas - 30 (trinta) UFIR;
e) de três mil e um a cinco mil quilogramas - 40 (quarenta) UFIR;
f) acima de cinco mil e um quilogramas - 50 (cinqüenta) UFIR;
Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedente;
VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade competente para transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver vencida:
Infração - grave;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo;
VII - com lotação excedente;
VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade competente:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo;
IX - desligado ou desengrenado, em declive:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo;
X - excedendo a capacidade máxima de tração:
Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN;
Penalidade - multa;
Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente.
Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo que transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, não computado o percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá continuar viagem após descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida legislação complementar.
Art. 232. Conduzir veículo sem os documentos de porte obrigatório referidos neste Código:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação do documento.
ARMAMENTO

LEI No 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003.
Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, define crimes e dá outras providências.
        

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO III
DO PORTE
        Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para:
    I – os integrantes das Forças Armadas;
    II – os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da Constituição Federal;
    III – os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei;
        IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 (cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Redação dada pela Lei nº 10.867, de 2004)
        V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;
        VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, da Constituição Federal;
        VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;
        VIII – as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos termos desta Lei;
        IX – para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que couber, a legislação ambiental.
        § 1o As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI deste artigo terão direito de portar arma de fogo fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, na forma do regulamento, aplicando-se nos casos de armas de fogo de propriedade particular os dispositivos do regulamento desta Lei.
DECRETO Nº 5.123, DE 1º DE JULHO DE 2004.
Regulamenta a Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - SINARM e define crimes.
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003,
        DECRETA:
Dos Integrantes e das Instituições Mencionadas no Art. 6o da Lei no 10.826, de 2003
        Art. 33.  O Porte de Arma de Fogo é deferido aos militares das Forças Armadas, aos policiais federais e estaduais e do Distrito Federal, civis e militares, aos Corpos de Bombeiros Militares, bem como aos policiais da Câmara dos Deputados e do Senado Federal em razão do desempenho de suas funções institucionais.
        § 1o  O Porte de Arma de Fogo das praças das Forças Armadas e dos Policiais e Corpos de Bombeiros Militares é regulado em norma específica, por atos dos Comandantes das Forças Singulares e dos Comandantes-Gerais das Corporações.
        § 2o  Os integrantes das polícias civis estaduais e das Forças Auxiliares, quando no exercício de suas funções institucionais ou em trânsito, poderão portar arma de fogo fora da respectiva unidade federativa, desde que expressamente autorizados pela instituição a que pertençam, por prazo determinado, conforme estabelecido em normas próprias.
        Art. 34.  Os órgãos, instituições e corporações mencionados nos incisos I, II, III, V e VI do art. 6o da Lei no 10.826, de 2003, estabelecerão, em normas próprias, os procedimentos relativos às condições para a utilização das armas de fogo de sua propriedade, ainda que fora do serviço.
        § 1o  As instituições mencionadas no inciso IV do art. 6o da Lei no 10.826, de 2003, estabelecerão em normas próprias os procedimentos relativos às condições para a utilização, em serviço, das armas de fogo de sua propriedade.
        § 2o  As instituições, órgãos e corporações nos procedimentos descritos no caput, disciplinarão as normas gerais de uso de arma de fogo de sua propriedade, fora do serviço, quando se tratar de locais onde haja aglomeração de pessoas, em virtude de evento de qualquer natureza, tais como no interior de igrejas, escolas, estádios desportivos, clubes, públicos e privados.
        Art. 35.  Poderá ser autorizado, em casos excepcionais, pelo órgão competente, o uso, em serviço, de arma de fogo, de propriedade particular do integrante dos órgãos, instituições ou corporações mencionadas no inciso II do art. 6o da Lei no 10.826, de 2003.
        § 1o  A autorização mencionada no caput será regulamentada em ato próprio do órgão competente.
        § 2o  A arma de fogo de que trata este artigo deverá ser conduzida com o seu respectivo Certificado de Registro.
ESCALAS DE SERVIÇO E FOLGAS

PORTARIA No. 1314/2002-DG/DPF  Brasília/DF, 18 de dezembro de 2002

 



O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no exercício das atribuições legais, conferidas pelo art. 34, V, do Regimento Interno aprovado pela Portaria Ministerial 1.016/MJ, de 04 de setembro de 2002, RESOLVE:







Art. 1o. O horário de funcionamento das repartições do Departamento de Polícia Federal será de 07h 30min às 20h 30min, ininterruptamente, excepcionado o atendimento às ocorrências de natureza estritamente policial, que se dará em qualquer horário.

 

Parágrafo único. O atendimento ao público externo será feito no horário das 08:00 às 18:00 horas.


Art. 2o. A jornada de trabalho dos servidores do Departamento de Polícia Federal será de oito horas e:

 
I – carga horária de quarenta horas semanais, exceto nos casos previstos em lei específica, para ocupantes de cargos de provimento efetivo.

 

II – regime de dedicação integral para o policial federal e ocupantes de cargos em comissão ou função de direção, chefia e assessoramento superior, cargos de direção, função gratificada e gratificação de representação.



Parágrafo único. Sem prejuízo da jornada a que se encontram sujeitos, os servidores referidos neste inciso poderão, ainda, ser convocados sempre que presente o interesse da Administração ou a necessidade do serviço.

Art. 3o. Respeitada a jornada de oito horas, o horário de trabalho dos servidores poderá ser flexibilizado no intervalo previsto no art. 1o., com interrupção para refeição e descanso, que não poderá ser inferior a uma hora nem superior a três horas.

Art. 4o. Ficam estabelecidas as seguintes jornadas diferenciadas:

I – aos ocupantes de cargos de telefonista  que cumprirão 30 horas semanais ou seis horas diárias;

II – situações aplicáveis ao Departamento de Polícia Federal previstas na forma do Anexo III, da Portaria/MARE 2.561, de 16 de agosto de 1995.

Parágrafo único. Para os digitadores, o tempo de trabalho nesta atividade, não deve exceder o limite de cinco horas, sendo que no período restante da jornada o servidor poderá exercer outras atividades pertinentes ao cargo.

III – aos servidores que cumprirem escalas de plantão, indispensáveis ao pronto atendimento dos encargos legais deste Departamento, devendo ser observados os seguintes procedimentos:



§ 1o. Os dirigentes dos órgãos centrais e descentralizados elaborarão escalas de serviço quando a natureza do serviço exigir o funcionamento do setor sem solução de continuidade.

 

§ 2o. As escalas para essa atividade, na modalidade fixa, serão cumpridas em período de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho por 72 (setenta e duas) horas de descanso ou em outros períodos, desde que se mantenha uma proporcionalidade entre a jornada de 1 por 2 para a diurna e 1 por 4 para a noturna, atendendo sempre ao interesse da Administração, a conveniência do serviço e as peculiaridades locais, obedecendo o limite máximo de 200 horas mensais de trabalho.

 

§ 3o. A falta do policial ao plantão, justificada ou não, implicará na não fruição das horas de descanso  subseqüentes. 

 § 4o. Quando o interesse da Administração e/ou conveniência do serviço não permitirem o cumprimento de escalas fixas, poderão ser adotadas outras modalidades, cuidando-se em todo o caso para que não seja ultrapassado o limite máximo de 200 horas de trabalho mensais.

 
§ 5o. No período compreendido entre 02:00 e 06:00 horas se a natureza do serviço o permitir, será tolerado um revezamento para repouso de no máximo 02 (duas) horas para cada integrante das escalas de plantão igual ou superior a 12 (doze) horas de serviço.

 
§ 6o. Para efeito de proporcionalidade da escala de plantão, entende-se por período noturno aquele compreendido entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte.


§ 7o. Durante a jornada de plantão cada integrante da equipe policial terá direito a (01) uma hora por turno para realização de refeição, sendo a mesma computada para efeito de carga horária mensal.


§ 8o. É expressamente vedada a designação de servidor que não seja policial federal para compor a escala de plantão.

Art. 5o. O registro de freqüência diária  individual será feito através de folha de ponto, conforme modelo previsto na Portaria/MARE 2.561, de 16 de agosto de 1995, na qual, além de constar a jornada a que está sujeito, serão registrados os horários de chegada e saída do servidor.


Art. 6o. A freqüência mensal será encaminhada à Coordenação de Recursos Humanos no Órgão Central, e aos respectivos Núcleos de Recursos Humanos nas Unidades Descentralizadas, até o quinto dia do mês subseqüente, com todas as informações das ocorrências verificadas.

Art. 7o. O controle dos registros na folha de pagamento será de responsabilidade exclusiva da chefia imediata, que fará diariamente a sua distribuição e recolhimento, após confirmadas as presenças, horário de entrada e saída dos servidores, bem como as demais ocorrências possíveis, na forma da legislação vigente.

Art. 8o. O servidor deverá, obedecida sua jornada de trabalho, registrar seu ponto nos horários de entrada e saída nos expedientes da manhã e da tarde.

Art. 9o. Os servidores, cujas atividades sejam executadas fora da sede do órgão ou entidades em que tenha exercício e em condições materiais que impeçam o registro de ponto, preencherão boletim semanal em que se comprovem a respectiva assiduidade e a efetiva prestação de serviço.

Art. 10  Para os servidores sujeitos a jornada de trabalho inferior a oito horas, o registro será realizado somente na entrada e saída do período.

Art. 11  Eventuais saídas antecipadas ou atrasos decorrentes de interesse do serviço deverão ser abonados, se autorizados pela chefia imediata.

Art. 12  Em caso de jornada de trabalho superior à que estiver sujeito o servidor, por necessidade do serviço, a compensação deverá ocorrer no dia seguinte, durante a semana ou, ainda, dentro do próprio mês.

Art. 13  Na hipótese de atrasos, ausências e saídas antecipadas iguais ou superiores a sessenta minutos, não compensados, ocorrerá perda proporcional da parcela de retribuição diária.

Art. 14  São dispensados do controle de freqüência os ocupantes de cargos do Grupo Direção e Assessoramento Superiores – DAS, iguais ou superiores ao nível 4.

Art. 15 As chefias imediatas dos servidores estudantes planejarão um horário adequado para que esses servidores cumpram jornada de trabalho sem prejuízo da carga horária a que estão sujeitos.

Art. 16 Além das normas prescritas na presente Portaria, serão observadas as diretrizes ínsitas no Decreto 1.590, de 10 de agosto de 1995, na Portaria 2.561/MARE, de 16 de agosto de 1995 e na Portaria/MJ 1.138, de 05 de setembro de 1995, publicada no Diário Oficial da União de 06 de setembro de 1995.

Art. 17 O descumprimento dos critérios estabelecidos nesta Portaria sujeitará o servidor e seu chefe imediato ao disposto no título V, da Lei 8.112, de 1990.

Art. 18 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Recursos Humanos.

(Republicada por ter saído com incorreção, no original, no BS no. 244, de 19 de dezembro de 2002)

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

PORTARIA Nº 523, de 28 DE JULHO DE 1989.

 O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.739, de 16  de março de 1989, e o que consta do Processo nº 00600.014572/88-02, resolve :

    I. Aprovar, na forma dos Anexos I e II que integram esta Portaria, as características de classes pertinentes aos cargos de   nível superior e médio da Carreira Policial Federal, do Departamento de Polícia Federal, de que tratam os decretos-lei  nºs. 2.251, de 26 de fevereiro de 1985 e 2.320, de 26 de janeiro de 1987. 

   II. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                     JOÃO BATISTA DE ABREU

                                  Ministro de Estado do Planejamento

 (DOU nº 144, de 31/07/89)

Anexo à Portaria 523/89-Ministério do Planejamento, de 28 de julho de 1989.

AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL 

CLASSE ESPECIAL

CARACTERÍSTICAS :

Atividades de nível médio, envolvendo supervisão e orientação de equipes de agentes em exercício de treinamento e em  operações policiais e assistência às autoridades superiores.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DA CLASSE ESPECIAL :

Dirigir equipes de agentes incumbidos de tarefas de segurança e investigações; 

Instruir e orientar os policiais sob sua responsabilidade funcional, visando ao desenvolvimento técnico de  operações policiais; 

Assistir a autoridade policial ou dirigente a quem esteja diretamente subordinado; 

Cumprir as medidas de segurança orgânica que lhe competirem e fiscalizar diretamente o cumprimento das  mesmas; 

Relatar situações e evidências envolvendo infrações que competem ao Órgão coibir, e oferecer linhas de ação; 

Acionar os setores competentes para atender problemas emergenciais da área operacional ou ofensivos à segurança orgânica; 

Auxiliar na reunião de dados e na instrução de procedimentos relacionados com assuntos da área policial e com a gerência dos seus meios e recursos; 

Colaborar na produção de conhecimentos de informações; 

Exercer outras atividades que lhe forem determinadas, de natureza estritamente policial ou de natureza complementar ao desempenho do órgão na consecução dos seus fins; 

Participar de procedimentos disciplinares, como presidente ou membro; 

Executar as atividades necessárias a apoiar o desencadeamento de programas de formação, treinamento e especialização policial ou afins; 

Executar, sempre que necessário, a critério de autoridade superior, as tarefas atribuídas ao Agente de Polícia Federal de Primeira e Segunda Classes; 

Executar outras tarefas que lhe forem atribuídas. 

PRIMEIRA CLASSE

CARACTERÍSTICAS :

Atividades de nível médio, envolvendo a execução de segurança de autoridade, de bens e de serviços, a prevenção e repressão de ilícitos penais da competência do DPF, bem como, outras atividades especiais de investigação ou de interesse do Órgão.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRIMEIRA CLASSE :

Executar a segurança de autoridades nacionais e estrangeiras; 

Executar operações especiais impostas pela natureza da investigação; 

Executar demais atividades necessárias à prevenção e repressão de infrações penais da competência do DPF,  sem prejuízo de regra processual penal que estabeleça, genericamente, conduta policial; 

Auxiliar a autoridade policial em todos os atos de investigação; 

Dirigir veículos automotores em missões policiais e em função do desempenho dos diversos setores do DPF; 

Conduzir embarcações fluviais e marítimas, e pilotar aeronaves, em razão de missões policiais, observada a devida habilitação; 

Operar equipamentos de comunicações e zelar pela segurança e manutenção de todo o processo correspondente; 

Executar todas as atividades pertinentes ao desempenho do Estabelecimento do Ensino Policial e auxiliares na    gerência e Administração dos meios e recursos do DPF; 

Canalizar dados para os setores de produção de conhecimentos de informações auxiliar na produção de conhecimentos pertinentes; 

Executar todas as tarefas necessárias à identificação, ao arquivamento, à recuperação, à produção e, ao preparo de documentos de informações; 

Participar de procedimentos disciplinares, como presidente ou membro; 

Executar as medidas de segurança orgânica; 

Promover, quando determinado por autoridade competente, a coleta de dados e impressões digitais para fins de  identificação civil e criminal; 

Executar, sempre que necessário, a critério de autoridade superior, as tarefas atribuídas ao Agente de Polícia    Federal, Segunda Classe; 

Executar outras tarefas que lhe forem atribuídas. 

SEGUNDA CLASSE

CARACTERÍSTICAS:

 Atividades de nível médio, envolvendo a execução de operações policiais, com vistas à apuração de atos e fatos que  caracterizem infrações penais ou outras atividades de interesse do Órgão.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEGUNDA CLASSE :

Investigar atos ou fatos que caracterizem ou possam caracterizar infrações penais, observada a competência do  DPF; 

Executar todas as atividades necessárias à prevenção e repressão de infrações penais da competência do  Departamento de Polícia Federal, sem prejuízo de regra processual penal que estabeleça, genericamente,  conduta policial; 

Proceder à busca de dados necessários ao plano de informações do Departamento de Polícia Federal; 

Executar todas as tarefas necessárias à identificação, ao arquivamento, à recuperação, à produção e ao preparo  de documentos de informações; 

Executar atividades necessárias ao desempenho do estabelecimento de ensino policial e auxiliares na gerência e administração dos meios e recursos do DPF; 

Participar de procedimentos disciplinares; 

Executar as medidas de segurança orgânica; 

Dirigir veículos automotores em missões policiais e em função do desempenho dos diversos setores do Departamento de Polícia Federal; 

Conduzir embarcações fluviais ou marítimas e pilotar aeronaves, em razão de missões policiais, observada a devida habilitação; 

Operar equipamentos de comunicações e zelar pela segurança e manutenção de todo o processo correspondente; 

Promover, quando determinado por autoridade competente, a coleta de dados e impressões digitais, para fins de  identificação civil e criminal; 

Executar outras tarefas que lhe forem atribuídas. 

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO :

Escolaridade : possuir certificado de conclusão de curso superior; 

Formação profissional pela Academia Nacional de Polícia; 

Habilitação para dirigir veículos policiais. 

QUALIFICAÇÕES COMPLEMENTARES :

Conhecimento de idioma estrangeiro; 

Aptidão no manuseio de armamento diversificado e adestramento em defesas pessoal.. 

PERÍODO DE TRABALHO :

Integral e exclusiva dedicação às atividades do cargo, podendo ser sempre convocado, a critério da           Administração. 

ESCRIVÃO DE POLÍCIA FEDERAL

CLASSE ESPECIAL

CARACTERÍSTICAS :

Atividades de nível médio, envolvendo supervisão, orientação e fiscalização do cumprimento das formalidades legais  necessárias aos procedimentos policiais de investigação e demais atividades e serviços cartorários e assistência às  autoridades superiores.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DA CLASSE ESPECIAL :

Supervisionar, orientar e fiscalizar os trabalhos cartorários; 

Distribuir os procedimentos policiais de investigações aos demais escrivães; 

Prestar todas as informações necessárias quando solicitadas pelas autoridades policiais competentes; 

Atuar nos procedimentos policiais de investigações; 

Participar de procedimentos disciplinares, como presidente ou membro; 

Executar as atividades necessárias a apoiar o desempenho do estabelecimento de ensino policial; 

Colaborar no desenvolvimento das atividades de informações; 

Cumprir as medidas de segurança orgânica e auxiliar na fiscalização do seu cumprimento; 

Prestar assistência às autoridades superiores, colaborando nas atividades de natureza complementar ao desempenho do Órgão; 

Executar, sempre que necessário, a critério de autoridade superior, as tarefas atribuídas ao Escrivão de Polícia Federal, Primeira e Segunda Classes; 

Executar outras tarefas que lhe forem atribuídas. 

PRIMEIRA CLASSE

CARACTERÍSTICAS :

Atividades de nível médio, envolvendo assistência na organização dos trabalhos cartorários, cumprimento das formalidades legais necessárias aos procedimentos policiais de investigação ou disciplinares e demais tarefas pertinentes, bem como outras atividades de interesse do Órgão.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRIMEIRA CLASSE :

Prestar assistência na fiscalização dos trabalhos cartorários; 

Executar a escrituração dos livros cartorários; 

Atuar nos procedimentos policiais de investigação; 

Prestar todas as informações necessárias à chefia do cartório e às autoridades policiais competentes, e   colaborar no controle e guarda do material apreendido ou sob a responsabilidade do setor; 

Participar de procedimentos disciplinares, como presidente ou membro; 

Dirigir veículos policiais; 

Cumprir as medidas de segurança orgânica e auxiliar na fiscalização de seu cumprimento; 

Executar tarefas necessárias ao Desempenho do Estabelecimento de Ensino Policial, bem como às atividades de informações; 

Executar tarefas de natureza complementar ao desempenho do Órgão; 

Executar, sempre que necessário, a critério de autoridade superior, as tarefas atribuídas ao Escrivão de Polícia Federal, Segunda Classe; 

Executar outras tarefas que lhe forem atribuídas. 

SEGUNDA CLASSE

CARACTERÍSTICAS :

Atividades de nível médio, relativas ao cumprimento das formalidades legais necessárias aos procedimentos policiais de  investigação ou disciplinares e demais serviços cartorários, bem como outras atividades de interesse do Órgão.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEGUNDA CLASSE :

Dar cumprimento às formalidades processuais, lavrar termos, autos e mandados, observando os prazos  necessários ao preparo, ultimação e remessa de procedimentos policiais de investigação; 

Fornecer certidões, preparar expedientes e estatísticas atinentes às atividades cartorárias; 

Acompanhar a autoridade policial, sempre que determinado, em diligências policiais; 

Promover a escrituração de livros referentes às atividades cartorárias; 

Prestar constas à chefia imediata do valor das fianças recebidas e do que constitua objeto de apreensão; 

Auxiliar a chefia do Cartório no controle e guarda do material apreendido; 

Executar outras atividades cartorárias que foram determinadas pela Chefia ou por autoridades superiores; 

Dirigir veículos policiais; 

Executar, quando determinado pela autoridade competente, coleta de dados e de impressões digitais para finas de identificação civil e criminal; 

Participar de procedimentos disciplinares; 

Cumprir medidas de segurança orgânica; 

Executar tarefas necessárias ao desempenho do Estabelecimento de Ensino Policial e às atividades de informações; 

Executar tarefas de natureza complementar ao desempenho do Órgão; 

Executar outras tarefas que lhe forem atribuídas. 

FORMA DE RECRUTAMENTO :

Concurso Público. 

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO :

Escolaridade : possuir certificado de conclusão de curso superior; 

Formação profissional pela Academia Nacional de Polícia Federal; 

Habilitação para dirigir veículos automotores. 

QUALIFICAÇÃO COMPLEMENTAR :

Adestramento em defesa pessoal. 

PERÍODO DE TRABALHO :

Integral e exclusiva dedicação às atividades do cargo, podendo ser convocado, a critério da Administração. 

PAPILOSCOPISTA POLICIAL FEDERAL

CLASSE ESPECIAL

CARACTERÍSTICAS :

Atividades de nível médio, de orientação, supervisão e fiscalização de todos os trabalhos papiloscópicos de coleta, análise, classificação, subclassificação, pesquisa, arquivamento e perícias, bem como de assistência a autoridades e de  desenvolvimento de estudos objetivando aprimoramento do sistema, envolvendo, inclusive, intercâmbio internacional na área de  identificação.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DA CLASSE ESPECIAL :

Orientar a coleta de impressões papiloscópicas; 

Orientar a execução da identificação antropológica de indiciados criminalmente; 

Orientar a análise, classificação e subclassificação de impressões digitais; 

Orientar o levantamento de impressões papilares em locais de crime; 

Orientar na pesquisa e arquivamento de individuais datiloscópicas; 

Orientar a execução de perícias papiloscópicas e a elaboração dos respectivos laudos; 

Assistir a autoridade policial e aquela a quem estiver subordinado; 

Emitir parecer técnico, quando determinado por autoridade superior, relacionado a assunto de identificação civil e criminal do interesse de órgãos congêneres; 

Orientar a coleta de dados de interesse do Sistema Nacional de Informações Criminais; 

Desenvolver estudos e pesquisas, no campo de identificação; 

Ministrar ensinamentos com vistas ao aprimoramento do sistema datiloscópico; 

Participar de procedimento disciplinares, como presidente ou membro; 

Auxiliar o desencadeamento de programas de formação, treinamento e especialização policial ou afins; 

Cumprir medidas de segurança orgânica que lhe competirem e fiscalizar diretamente o cumprimento das mesmas; 

Executar, quando necessário, a critério de autoridade superior, todas as tarefas atribuídas ao Papiloscopista Policial Federal de Primeira e de Segunda Classe; 

Executar outras tarefas que lhe forem atribuídas. 

PRIMEIRA CLASSE

CARACTERÍSTICAS :

Atividades de nível médio, envolvendo a execução de análise, pesquisa e arquivamento de individuais datiloscópicas de indiciados em inquéritos ou acusados em processos, de estrangeiros e de servidores do Departamento de Polícia Federal, bem como o desenvolvimento de estudos e pesquisas objetivando o aprimoramento do sistema.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRIMEIRA CLASSE :

Proceder a análise, pesquisa e arquivamento de individuais datiloscópicas, por meios convencionais ou eletrônicos, oriundos de identificação civil ou criminal; 

Operar equipamento eletrônico de leitura e pesquisa de impressões digitais; 

Prestar informações às autoridades competentes com base na identificação datiloscópica; 

Realizar o levantamento de impressões papilares em locais de crime; 

Realizar perícias papiloscópicas e elaborar os correspondentes laudos; 

Participar de procedimentos disciplinares, como presidente ou membro; 

Canalizar para o Órgão competente dados e informes imprescindíveis à atividade de informações; 

Executar atividades necessárias a apoiar o desencadeamento de programas de formação, treinamento e especialização policial ou afins; 

Cumprir medidas de segurança orgânica e auxiliar na fiscalização do seu cumprimento; 

Dirigir veículos policiais; 

Executar, quando necessário, a critério de autoridade superior, as tarefas atribuídas ao Papiloscopista Policial Federal – Segunda Classe; 

Executar outras tarefas que lhe forem atribuídas. 

 QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS :

SEGUNDA CLASSE

CARACTERÍSTICAS :

Atividades de nível médio, envolvendo a execução de coleta, classificação e subclassificação de impressões digitais, oriundos de identificação civil ou criminal.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEGUNDA CLASSE :


Executar coleta de impressões digitais, palmares e plantares, inclusive de cadáveres; 

Executar a identificação datiloscópica de estrangeiros sujeitos a registro no Brasil; 

Executar a coleta de dados para a identificação funcional de servidores do Departamento de Polícia Federal; 

Realizar o levantamento de impressões papilares em locais de crime; 

Realizar perícias papiloscópicas; 

Executar a identificação datiloscópica e antropométrica dos indiciados em Procedimentos Policiais de Investigação ou acusados em processos criminais; 

Analisar, classificar, subclassificar, pesquisar e arquivar impressões digitais, por meios convencionais e eletrônicos; 

Executar o controle de qualidade de dados de interesse do Sistema nacional de Informações Criminais; 

Operar terminais de computador em função de atividade de identificação criminal; 

Canalizar para o Órgão competente dados e informes imprescindíveis à atividade de informação; 

Participar de procedimentos disciplinares; 

Executar atividades necessárias a apoiar o desencadeamento de programas de formação, treinamento e especialização policiais ou afins; 

Cumprir medidas de segurança orgânica e auxiliar na fiscalização do seu cumprimento; 

Dirigir veículos policiais; 

Executar tarefas de natureza complementar ao desempenho do Órgão de identificação; 

Excutar outras tarefas que lhe forem atribuídas.e 

FORMA DE RECRUTAMENTO :

Concurso público. 

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO :

Escolaridade : possuir certificado de conclusão de curso superior; 

Formação profissional pela Academia Nacional de Polícia; 

Habilitação para dirigir veículos policiais. 

QUALIFICAÇÕES COMPLEMENTARES :

Adestramento em defesa pessoal; 

Noções de Informática. 

PERÍODO DE TRABALHO :

Integral e exclusiva dedicação às atividades do cargo, podendo ser sempre convocado, a critério da Administração. 

